MODELO
(Elaborar Em papel timbrado da proponente)
ANEXO VII - PLANO DE TRABALHO 
PLANO DE TRABALHO ANUAL - EXERCÍCIO 2023/2024

CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 006/2022-GRI/SUPCOM- TERMO DE COLABORAÇÃO
	1. DADOS CADASTRAIS



	RAZÃO SOCIAL



	CNPJ 
	INSCRIÇÃO ESTADUAL
	INSCRIÇÃO MUNICIPAL

	   

 
	
	

	ENDEREÇO   
	Nº

	  

 
	

	BAIRRO
	MUNICÍPIO
	ESTADO
	CEP

	 


	 

 
	 

 
	 

	TELEFONE
	WEB SITE
	 E-MAIL 

	 


	 
	 

 

	REPRESENTANTE LEGAL 
	CPF
	RG

	                                                                         

  
	
	 

	CARGO
	TÍTULO PROFISSIONAL
	REGISTRO PROFISSIONAL

	
	
	

	E-MAIL
	TELEFONE
	CELULAR

	
	
	

	RESPONSÁVEL PELO PROJETO 
	CPF
	RG

	                                                                         

  
	
	 

	CARGO
	TÍTULO PROFISSIONAL
	REGISTRO PROFISSIONAL

	
	
	

	E-MAIL
	TELEFONE
	CELULAR

	
	
	

	2. DADOS BANCÁRIOS DO PROPONENTE



	Nº
	BANCO
	AGÊNCIA 
	CONTA  
	TIPO

	
	
	
	
	

	3. PERÍODO DE EXECUÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO



	DD/MM/AA a DD/MM/AA


	4. OBJETIVOS 



	(Quais objetivos a serem alcançados com a execução do Plano de Trabalho)



	5. JUSTIFICATIVA  



	(Por que se faz necessária a implantação deste Plano de Trabalho? 

	6. PÚBLICO ALVO 

 

	(Quem é público beneficiado com a implementação do Plano de Trabalho?)



	7. ÁREA DE ABRANGÊNCIA  



	(Onde acontecerá a realização do Plano de Trabalho?)



	8. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS  



	(Descreva quais serão os serviços realizados neste Plano de Trabalho)



	9. INDICADORES DE RESULTADO



	(Como serão apurados os resultados)



	10. RESULTADOS ESPERADOS 

 

	(Qual a previsão de resultados com a conclusão dos serviços realizados neste Plano de Trabalho?)



	11. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

 

	(Quais serão os (canais de monitoramento e acompanhamento dos serviços realizados neste Plano de Trabalho?)



	12. PLANO DE DIVULGAÇÃO 



	(Se necessário, qual será a forma de divulgação das ações estabelecidas no Plano de Trabalho)



	13. RECURSOS FÍSICOS E MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA O CUMPRIMENTO DO OBJETO

	EQUIPAMENTOS/MATERIAIS
	LOCAÇÃO/ AQUISIÇÃO
	QUANTIDADE
	UNIDADE DE MEDIDA

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	Observação: Ressalte-se que todos os equipamentos e materiais que forem utilizados no serviço deverão ser indicados no quadro de recursos físicos e materiais. Somente serão pagos com recursos financeiros da parceria os itens devidamente previstos no plano de trabalho e que guardem relação com o objeto do serviço.



	14. RECURSOS HUMANOS NECESSÁRIOS PARA O CUMPRIMENTO DO OBJETO



	CARGO
	FORMAÇÃO
	QTDE
	CARGA HORÁRIA
	SALÁRIO BASE
	*ENCARGOS SOCIAIS

	**ENCARGOS TRABALHISTAS


	TOTAL DE ENCARGOS
	VALOR EQUIPE COMPLETA MENSAL
	VALOR EQUIPE COMPLETA ANUAL
	OBSERVAÇÕES

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Observação: Ressalte-se que todos os profissionais que forem atuar no Serviço deverão ser indicados no quadro de recursos humanos. Somente serão pagos com recursos financeiros da parceria os profissionais devidamente previstos no plano de trabalho e que guardem relação com o objeto do serviço.

* Encargos Sociais - Taxas e contribuições pagas pelo empregador para financiamento das políticas públicas que beneficiam de forma indireta o trabalhador. Incluem: Seguridade e Previdência Social - INSS ou Plano de Seguridade Social do Servidor Público – PSS ,FGTS

PIS/PASEP

Encargos Trabalhistas - Valores pagos diretamente ao empregado mensalmente ou no final de seu contrato de trabalho, incluem também benefícios não expressos em valores. Incluem: Décimo-terceiro Salário; Adicional de Remuneração; Adicional de Férias; Ausência Remunerada; Férias; Licenças; Repouso Remunerado e Feriado; Rescisão contratual; Salário Família ou Auxílio Pré-Escolar; Vale Transporte ou Auxílio Transporte; Indenização por Tempo de Serviço; Outros Benefícios



	15. PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS



	DESPESAS
	QUANTIDADE
	UNIDADE DE MEDIDA
	INÍCIO
	TÉRMINO
	VALOR TOTAL
	VALOR PROPONENTE
	VALOR CONCEDENTE
	OBSERVAÇÕES

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Observação: Ressalte-se que todos as ações que demandarão pagamento em espécie, após saque à conta bancária específica da parceria, na hipótese de impossibilidade de pagamento mediante transferência eletrônica, deverão ser justificadas pela entidade de classe, e, limitando-se ao valor estipulado no Art. 75 da Lei n° 14.133/21, por beneficiário, levando em conta toda a duração da parceria.



	16. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO E PLANO DE APLICAÇÃO



	OBJETIVO
	META
	ESPECÍFICAÇÃO
	INDICADOR FÍSICO
	DURAÇÃO

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	 17. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO



	MÊS
	VALOR TOTAL
	VALOR PROPONENTE
	VALOR CONCEDENTE

	MAIO/23
	
	
	

	JUNHO/23
	
	
	 

	JULHO/23
	
	
	

	AGOSTO/23
	
	
	 

	SETEMBRO/23
	
	
	

	OUTUBRO/23
	
	
	 

	NOVEMBRO/23
	
	
	

	DEZEMBRO/23
	
	
	 

	JANEIRO/24
	
	
	

	FEVEREIRO/24
	
	
	 

	MARÇO/24
	
	
	

	ABRIL/24
	
	
	 

	TOTAL


	
	
	 

	DECLARAÇÃO 



	Na qualidade de representante legal da Proponente, declaro, para fins de prova junto ao CREA-SP, para efeitos e sob as penas da lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro Nacional ou qualquer órgão ou Entidade da Administração Pública Federal quem impeça a transferência de recursos, na forma deste Plano de Trabalho.

Nestes termos, pede deferimento.

Local e Data

__________________________________________

Assinatura e carimbo

Nome do Presidente e/ou Representante Legal da Entidade
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